DECLARAÇÃO DE CRÉDITOS EMERGENTES DO CONTRATO DE TRABALHO
Artigo 5º, n.º 2, alínea c) do Decreto-Lei n.º 59/2015, de 21 de abril

       Nome
Eu, [image: ],

                                                                                                                                                                               Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão
Data de nascimento, [image: ] [image: ] [image: ] [image: ]/[image: ] [image: ]/[image: ] [image: ], documento de identificação n.º[image: ]

Data de emissão / validade                                                                                  Número de identificação fiscal
[image: ] [image: ] [image: ] [image: ]/[image: ] [image: ]/[image: ] [image: ], contribuinte  fiscal n.º  [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ], nº  de  identificação

                                                            Número de Identificação de Segurança Social
da segurança social n.º [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ], declaro que as informações constantes neste documento são verdadeiras, assumindo inteira responsabilidade pela veracidade das mesmas. Mais afirmo ter consciência que as falsas declarações são puníveis nos termos dos artigos 250.º e 360.º do Código Penal.

                                                                 Denominação social
Declaro que trabalhei para [image: ]

                                                      Número de identificação fiscal                                   Número de Identificação de Segurança Social
contribuinte fiscal n.º  [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ],  [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] [image: ], com sede
 
         Morada
em [image: ],
  
Código Postal		     				Data de início de funções                                Data de termo de funções
[image: ] [image: ] [image: ] [image: ] - [image: ] [image: ] [image: ] [image: ] de [image: ] [image: ] [image: ] [image: ]/[image: ] [image: ]/[image: ] [image: ] a [image: ] [image: ] [image: ] [image: ]/[image: ] [image: ]/[image: ] [image: ] 

                                                                                                     Retribuição-base                                                                                    Diuturnidades
pela qual auferia uma retribuição-base de [image: ]€, diuturnidades no valor de [image: ] €
                                                                                                                                                               
e [image: ] no valor de [image: ] €, 

						 Forma de cessação                                                                      
tendo o contrato de  trabalho cessado por [image: ].

Mais declaro que à data da cessação do contrato tinha os seguintes créditos sobre o(a) empregador(a):

   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   Crédito                                                                             Descrição 
€[image: ], relativo a [image: ]  
   
Mais declaro não ser possível obter os documentos previstos nas alíneas a) e b) do nº2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 59/2015, de 21 de abril.



Declaro ainda que corre contra o(a) empregador(a):
			                N.º do processo de insolvência                         Identificação do Tribunal 
Processo de insolvência n.º [image: ] no [image: ] 

Identificação do Juízo                                                          Identificação da seção
[image: ]        [image: ]

Anexo os seguintes documentos (a) que comprovam a minha relação de trabalho e cessação: 

1. [image: ]
2. [image: ]
3. [image: ]

 ….………………………………………………………………………………………………………….
    (Assinatura conforme documento de identificação)


Data [image: ] [image: ] [image: ] [image: ]  / [image: ] [image: ] / [image: ] [image: ]




….………………………………………………………………………………………………………….
            (Assinatura do(a) funcionário(a) da IRT)


	INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

	Objeto	
	Declaração de créditos emergentes do contrato de trabalho.

	Conteúdo
	Requerimento para pagamento de créditos retributivos pelo Fundo de Garantia Salarial 

	Responsabilidade
	Trabalhador(a)

	Prazo
	

	Disposição legal
	Artigo 5º, n.º 2, alínea c) do Decreto-Lei n.º 59/2015, de 21 de abril

	Anexos
	(a) Anexar os seguintes documentos de acordo com a situação:

- Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte e Cartão da Segurança Social/ Passaporte, título de residência/trabalho.
- Requerimento do Modelo GS 001- DGSS, devidamente preenchido.
- Carta enviada ao empregador, e aviso de receção, a requerer a certificação da declaração comprovativa da natureza e dos montantes dos créditos em dívida declarados no requerimento do(a) trabalhador(a) no Modelo GS1/2014 – DGSS.

E

- Sentença a declarar despedimento ilícito (quando alegado despedimento ilícito);ou
- Sentença a declarar justa causa de despedimento (quando o trabalhador põe termo ao contrato com justa causa); ou
- Sentença que reconheça os créditos ou título executivo; 

OU

- Contrato de trabalho, se for escrito ou quando a lei assim o obrigar (Ex: contrato de trabalhador(a) estrangeiro(a).
- Recibos de vencimento (2 últimos anos).
[bookmark: _GoBack]- Carta enviada ao empregador e aviso de receção, de resolução do contrato de trabalho (art.º 394.º do Código do Trabalho); OU Carta enviada ao empregador e à DRTAI e aviso de receção, de suspensão do contrato de trabalho (art.º 325.º do Código do Trabalho e 25.º da L n.º 105/2009, de 14/09) e Modelo GD018-DGSS – Declaração de Retribuições em Mora passada pela entidade empregadora ou pela DRTAI (quando o contrato é suspenso por salários em atraso).
- Outro
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